Emenda  nº 1 ao Projeto de Lei Complementar nº 18 /2017

Altera o art. 5º constante do projeto de lei complementar que passa a ter a seguinte redação:
Art. 5º  O art. 57, da Lei Complementar nº 237, de 20 de janeiro de 2017, passa a vigorar acrescido dos incisos  XIV; XV; XVI.; e, XVII.
          “Art. 57  ................................... 


XIV - Organizar o colegiado municipal de turismo; 


 XV - Apoiar o desenvolvimento do turismo regional, em cooperação com os demais municípios da região turística;

XVI - Elaboração e atualização do planejamento estratégico municipal de turismo;
XVII - Ajustar e desenvolver convênios com os órgãos federais, estaduais e entidades particulares objetivando o desenvolvimento das atividades no âmbito de sua competência.
JUSTIFICATIVA

A emenda tem por objetivo ampliar a realização com os demais entes estatais convênios, ajustes ou acordos, com o objetivo de fomentar o turismo na região de Cordeirópolis.
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